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DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 2016

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 841, de 27 de no-
vembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de junho de 2016, ILMAR
ESTEVES DE SOUZA, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-16, de Superinten-
dente Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 2 de junho de 2016, 128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

       No Decreto de 30 de maio de 2016, publi-
cado no Diário Oficial nº97 de 31de maio de 2016,
que exonerou a pedido, a partir de 1 de junho de
2016, LUIS GOMES FURTADO, da função de Dire-
tor-Presidente, da Empresa de Assistência Técni-
ca e Extensão Rural do Estado de Rondônia –
EMATER/RO.

ONDE SE LÊ:  Exonerar a pedido, a partir de 1 de
junho de 2016,...

LEIA-SE:    Exonerar, a partir de 1 de junho de
2016,...

         Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 2 de junho de 2016, 128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O

No Decreto nº 20.872, de 17 de maio de
2016, publicado no Diário Oficial do Estado de
Rondônia nº 89, de 17 de maio de 2016, que “Dis-
põe sobre designação, agregação e adição de
Oficial BM do Corpo de Bombeiros Militar do Esta-
do de Rondônia.”,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º. Fica designado, sem ônus para
o Poder Executivo Estadual, o TCEL BM RE
0039-7 MARTINS MOREIRA BARBOSA, para exer-
cer suas funções na Assessoria Militar junto ao
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2016, de acordo com o disposto no inciso IV, § 2º,
artigo 24, do Decreto-Lei 09-A, de 9 de março de
1982, combinado com o inciso VI, artigo 17 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Pra-
ças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, apro-
vado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro
de 1997.

.............................................................................”

LEIA-SE:

“Art. 1º. Fica designado, com ônus para
o Poder Executivo Estadual, o TCEL BM RE
0039-7 MARTINS MOREIRA BARBOSA, para exer-
cer suas funções na Assessoria Militar junto ao
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia, no
período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de
2016, de acordo com o disposto no inciso IV, § 2º,
artigo 24, do Decreto-Lei 09-A, de 9 de março de
1982, combinado com o inciso VI, artigo 17 do
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Pra-
ças da Polícia Militar do Estado de Rondônia, apro-
vado pelo Decreto nº 8.134, de 18 de dezembro
de 1997.

..............................................................”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 2 de junho de 2016, 128º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no
uso das atribuições, que lhe confere o art. 65, inciso
V, da Constituição Estadual, e de acordo com que
preceitua o artigo 41, da Lei Complementar n. 68/92, e
considerando Informação n. 2157/2015/ASTEC/
SEGEP, constante forme consta no processo n. 30 a
32, do processo n. 01-2101.00650-0000/2015,

R E S O L V E:

I - EXONERAR, a pedido, a contar de 5 de feve-
reiro de 2015, o servidor MAYCON DYMS NERY
TORRES, do cargo de  Agente Penitenciário, Matrí-
cula n. 300093332, do Quadro Permanente de


